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BANCO DO CONHECIMENTO 
 
Comunicamos que foi atualizado o quadro de Prevenções das Massas Falidas 

Outrossim, informamos que foi atualizada a 

em consultas disponibilizadas pela 
1ª Vice-Presidência. 
 

Suspensão dos Prazos Processuais - Institucional - Atos Oficiais do 
PJERJ - 2013, no Banco do Conhecimento, em Prazos Processuais. 
 

Fonte: DGCON-DECCO-DICAC-SEESC 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STF 

 

1ª Turma reconhece incidência de IPTU sobre imóvel vazio da Fundação Getúlio Vargas 
A Primeira Turma deu provimento a um recurso (agravo regimental) interposto pelo município de São Paulo contra 
decisão do ministro Dias Toffoli, que negou a incidência do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) sobre um 
terreno de propriedade da Fundação Getúlio Vargas (FGV). A fundação, no Agravo de Instrumento (AI) 661713, 
alegou ter imunidade tributária, a qual se estenderia ao terreno em disputa, que não geraria receita. Com a decisão 
da Turma, na sessão desta terça-feira (19), foi mantido acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que 
reconheceu a incidência do IPTU sobre o imóvel. 
 
Segundo o ministro Marco Aurélio, a Constituição Federal estabelece expressamente a vedação à tributação do 
patrimônio, serviços e renda relacionados às finalidades essenciais da instituição. “Podemos dizer que um terreno 
vago está sendo utilizado visando ao êxito das finalidades essenciais da fundação? Não.”, sustentou em seu voto. 
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Seu posicionamento foi acompanhado pela ministra Rosa Weber, para quem o acórdão proferido pelo TJ-SP é 
expresso ao afirmar que o imóvel em questão é um terreno vazio sem utilização, não estando relacionado às 
atividades essenciais da fundação. “Em instância extraordinária, diante dessa afirmação, sem revolvimento de fato e 
prova, não é possível alterar esse entendimento”, afirmou 
 
O relator do agravo de instrumento, ministro Dias Toffoli, ficou vencido ao acolher a pretensão do município de São 
Paulo. Segundo o ministro, a jurisprudência do STF aponta para a preservação da imunidade desde que os imóveis 
não sejam usados para fins lucrativos, ou que a renda obtida seja aplicada na atividade essencial da entidade. 
 
Com a decisão, a Turma deu provimento a um agravo regimental apresentado pela prefeitura de São Paulo contra 
decisão proferida em agosto de 2011 pelo ministro Dias Toffoli. Na decisão de 2011, o relator deu provimento ao 
agravo de instrumento interposto pela FGV contra a inadmissão de recurso extraordinário que atacava a decisão do 
TJ-SP favorável à prefeitura. 
 
Processo: AI 661.713 
Leia mais... 
 
Concedida liberdade a acusado de tráfico de drogas por excesso de prazo da prisão  
Em análise do Habeas Corpus (HC) 114711, os ministros da Primeira Turma concederam a ordem de ofício para 
revogar a prisão de T.A.M, que está sob custódia, preventivamente, desde julho de 2009. T.A.M. foi apontado como 
um dos líderes de organização criminosa especializada no tráfico internacional de drogas desbaratada pela Polícia 
Federal de Mato Grosso, na Operação Volver. 
 
No HC, a defesa pediu a revogação da prisão preventiva de seu cliente alegando demora injustificada para o 
encerramento da instrução criminal, excesso de prazo da prisão cautelar do acusado (mais de três anos) e a 
concessão de liberdade provisória para outros dez acusados. A ministra Rosa Weber, relatora, destacou que, apesar 
do tempo transcorrido, não vislumbrava “nesta análise, diante das peculiaridades do caso concreto, o alegado 
excesso de prazo para encerramento da instrução criminal ou a violação do postulado constitucional da razoável 
duração do processo”. 
 
Ao proferir seu voto, a ministra-relatora ressaltou que o acusado foi apontado como um dos líderes da organização 
criminosa, além de supostamente desempenhar papel de fundamental relevância para a compra e distribuição de 
drogas. Para ela, de acordo com a análise dos autos, fica “evidenciada, portanto, a complexidade objetiva da ação 
penal”. A ministra destacou ainda que “a jurisprudência desta Corte possui diversos precedentes no sentido de que a 
complexidade da causa deve ser considerada na análise do excesso de prazo da custódia do acusado”. 
 
“Para efeito de concessão da ordem de ofício, eu peço vênia aos que entendem contrário, mas compartilho da 
compreensão do STJ e do Ministério Público, no sentido de não conceder a ordem de ofício”, concluiu a ministra  
Rosa Weber. 
 
Divergência 
 
Ao proferir seu voto, o ministro Dias Toffoli abriu a divergência para conceder o habeas corpus de ofício, por entender 
caracterizado excesso de prazo. Para o ministro, tal situação “não pode ser imputada ao paciente, que está 
aguardando interrogatório”. Segundo o ministro, as questões apresentadas nos autos levaram-no a conceder a ordem 
de ofício, “sem prejuízo de que a instância de origem aplique as medidas cautelares do artigo 319 do CPP [Código de 
Processo Penal], das quais se destaca as de I a V e a XI”, decidiu.  Os ministros Marco Aurélio e Luiz Fux seguiram a 
divergência. 
 
O ministro Marco Aurélio ressaltou que “o Supremo não pode dizer que continua sendo razoável pela complexidade 
do processo uma prisão provisória que já dura três anos, oito meses e nove dias”. Para ele, o período configura 
“extravasamento” do razoável, em termos de prazo de prisão provisória e, portanto, “autoriza que se implemente a 
ordem de ofício”. 
 
Inadequação 
 
Na ocasião, com base na jurisprudência da própria Turma, foi julgada inadequada a impetração do habeas corpus 
nesse caso, por ser substitutivo de recurso ordinário em HC. Nesta parte, a decisão foi unânime. Quanto à concessão 
da ordem de ofício, a decisão foi por maioria, ficando vencida a relatora. 
 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

Voltar ao sumário 
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A desembargadora convocada para o Superior Tribunal de Justiça (STJ) Diva Malerbi concedeu liminar para reservar 
Candidatos conseguem liminar para reserva de vagas no Ministério do Trabalho  
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duas vagas de cargo efetivo de economista no quadro de pessoal do Ministério do Trabalho, independentemente da 
validade do concurso. A liminar vale até o julgamento final do mandado de segurança impetrado por dois candidatos.  
 
Segundo os candidatos, o Ministério do Trabalho, em 21 de outubro de 2008, abriu concurso para o preenchimento 
de vagas em cargos de nível médio e superior, destinando oito vagas de nível superior para a especialidade 
economista, além daquelas que viessem a ser criadas dentro do prazo de validade do certame.  
 
Com a homologação do concurso, os dois candidatos foram classificados e aprovados em 17º e 18º lugares, 
passando a compor o cadastro de reserva. Em maio de 2009, foram nomeados os oito primeiros candidatos, 
seguindo-se a nomeação dos subsequentes até a 16ª posição.  
 
A validade do concurso, inicialmente prevista em dois anos, foi prorrogada por igual período, ficando o seu termo final 
para o dia 22 de março de 2013.  
 
Novo concurso  
 
Dentro do prazo de validade do concurso, surgiram duas novas vagas no quadro de pessoal do ministério para 
lotação em Brasília, em decorrência da aposentadoria voluntária dos então ocupantes dos cargos.  
 
De acordo com os impetrantes do mandado de segurança, um deles solicitou informações sobre a nomeação dos 
próximos da lista e recebeu a resposta, em maio de 2012, de que as novas nomeações estavam em andamento, 
aguardando autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em decorrência de portaria que havia 
suspendido temporariamente o provimento de novos cargos.  
 
Entretanto, o ministro do Trabalho solicitou autorização destinada à realização de novo concurso, justamente para o 
provimento das vagas que deveriam ser preenchidas pelos dois candidatos. Diante disso, os candidatos impetraram 
mandado de segurança.  
 
Direito subjetivo  
 
Em sua decisão, a desembargadora disse que a plausibilidade do direito alegado pelos impetrantes fica clara à vista 
de precedentes do STJ, nos quais se decidiu que a aprovação do candidato, ainda que fora do número de vagas 
disponíveis no edital do concurso, lhe confere direito subjetivo à nomeação para o respectivo cargo, se a 
administração pública manifesta, por ato inequívoco, a necessidade do preenchimento de novas vagas.  
 
“Está devidamente comprovada a intenção do Ministério do Trabalho de realizar novo concurso para o provimento de 
1.858 cargos administrativos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, criada pela Lei 11.355, de 19 de 
outubro de 2006, a evidenciar a presença do direito líquido e certo reclamado”, afirmou a magistrada.  
 
A desembargadora acrescentou ainda que, no mesmo pedido de autorização, o ministro do Trabalho declarou que 
"as vagas objeto da presente solicitação integram nosso conjunto de cargos desocupados, não representando 
qualquer acréscimo no total já autorizado".  
 
Processo: MS. 19.840 
Leia mais... 
 
É ilegal decreto de prisão em decisão de processo civil, ressalvada a obrigação alimentícia  
A Terceira Turma concedeu habeas corpus a um diretor da CR2 Empreendimentos Imobiliários S/A, que foi 
ameaçado de prisão em decisão proferida pelo juízo de primeiro grau.  
 
O colegiado, em decisão unânime, entendeu ser inviável a decretação de prisão nos autos de processo civil, como 
forma de coagir a parte ao cumprimento de obrigação, ressalvada a obrigação de natureza alimentícia.  
 
“É entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça que decreto de prisão decorrente de decisão de magistrado 
no exercício da jurisdição cível, quando não se tratar da hipótese de devedor de alimentos, é ilegal”, observou o 
relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino.  
 
No caso, um consumidor ajuizou ação de indenização contra a CR2 Empreendimentos Imobiliários S/A, por não ter 
recebido o imóvel que comprou. O juízo de primeiro grau deferiu o pedido de tutela antecipada e ordenou a entrega, 
ameaçando decretar a prisão do diretor da empresa, pela prática do crime de desobediência.  
 
Diante da ameaça, o diretor da empresa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de Justiça fluminense, mas foi 
negado seguimento ao pedido devido à falta de competência das câmaras criminais para apreciá-lo, o que levou a 
defesa a entrar com recurso no STJ. 
 
Processo: RHC. 35.253 
Leia mais...  
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Segurado que teve custeio de tratamento de câncer recusado será indenizado por dano 
moral  
Um segurado que teve recusado o custeio de tratamento de câncer pelo plano de saúde receberá indenização por 
dano moral. A Terceira Turma atendeu ao recurso do segurado, aplicando a teoria do dano moral presumido (in re 
ipsa), que dispensa a demonstração de ocorrência do dano. O julgamento reverteu decisão de segunda instância e 
restabeleceu o valor de R$ 12 mil fixado para a indenização na sentença.  
 
Condenada em primeira instância a pagar valor referente a danos materiais e a compensar danos morais, a Sul 
América Seguro Saúde apelou, alegando que o tratamento foi realizado em clínica descredenciada e que o segurado 
teria sofrido nada mais que um mero dissabor, não se configurando o dano moral.  
 
O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) reconheceu o caráter emergencial do tratamento de radioterapia e entendeu 
que a seguradora não comprovou existir centro médico credenciado para a realização do procedimento. Por isso, 
manteve a condenação ao pagamento dos danos materiais integralmente. Quanto ao dano moral, porém, concordou 
que se tratava de mero dissabor, afastando a condenação.  
 
Situação desfavorável  
 
O segurado recorreu, então, ao STJ. A relatora, ministra Nancy Andrighi, entendeu que “sempre haverá a 
possibilidade de consequências danosas para o segurado, pois este, após a contratação, costuma procurar o serviço 
já em evidente situação desfavorável de saúde, tanto física como psicológica”.  
 
Para a ministra, é possível constatar consequências de cunho psicológico, sendo dispensável, assim, a produção de 
provas de ocorrência de danos morais. Para a Terceira Turma, a injusta recusa de cobertura de seguro de saúde 
agrava a situação de aflição psicológica do segurado, visto que, ao solicitar autorização da seguradora, ele já se 
encontrava em condição de abalo psicológico e saúde debilitada.  
 
Processo: REsp. 1322.914 
Leia mais... 
 
Crime de corrupção de testemunha pode ser configurado mesmo após o depoimento  
A testemunha de crime não perde essa condição mesmo após prestar seus depoimentos, de modo que continua 
sendo possível caracterizar a corrupção de testemunha, prevista no artigo 343 do Código Penal. Essa foi a decisão 
da Sexta Turma ao julgar recurso de um empresário condenado por homicídio em Vila Velha (ES), que teria 
subornado testemunha para que alterasse suas declarações à Justiça. A Turma acompanhou de forma unânime o 
relator do processo, ministro Sebastião Reis Júnior.  
 
O Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) negou o recurso da defesa, que pretendia descaracterizar o crime de 
corrupção de testemunha. Para a configuração do delito, segundo o TJES, basta a promessa de recompensa com o 
objetivo de alterar testemunho, não importando se ela é aceita ou se ocorrem efetivamente mudanças nos 
depoimentos. Só não haveria crime se a pessoa não figurasse como testemunha ou não tivesse seu depoimento 
determinado judicialmente. Porém, no caso, não só o testemunho havia sido dado como foi considerado fundamental 
no processo.  
 
O autor do recurso, o empresário Sebastião Pagotto, foi condenado a 17 anos e dez meses de reclusão como 
mandante do assassinato do advogado Marcelo Denadai, episódio relacionado a um escândalo político na prefeitura 
de Vitória, que ficou conhecido como CPI da Lama.  
 
No recurso ao STJ, a defesa alegou que o artigo 343 não foi aplicado adequadamente. Afirmou que, para a corrupção 
ser tipificada, quem foi subornado deveria ainda ter, no momento do suborno, a condição de testemunha. O fato de 
ser arrolado de novo como testemunha, posteriormente, seria indiferente.  
 
No processo, a testemunha já havia deposto quando o pagamento ocorreu. Por isso, a defesa sustenta que ela não 
tinha mais a condição de testemunha e não haveria crime, pois a conduta seria atípica. A defesa alegou ainda que a 
circunstância de a pessoa poder ser reconvocada a juízo para prestar esclarecimentos adicionais não bastaria para 
caracterizar o delito.  
 
Condição de testemunha  
 
No seu voto, o ministro Sebastião Reis Júnior observou que não há precedentes sobre o tema no STJ. Ele destacou 
que o fato de o depoimento já ter sido dado não afasta a condição de testemunha. Até o fim do processo, seria 
possível chamar a pessoa para apresentar novas informações. E isso, destacou o ministro, efetivamente ocorreu no 
caso, em que a testemunha foi ouvida por três vezes em juízo.  
 
O ministro salientou que, segundo os autos, cada um desses depoimentos foi diferente, indicando que houve o 
suborno. Também haveria nos autos depoimento afirmando que um documento foi assinado pela testemunha a 
pedido do advogado do acusado, para inocentá-lo das acusações.  
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Para o relator, mesmo após o trânsito em julgado (quando não há mais possibilidade de recursos) ou a execução da 
pena, não se perde a condição de testemunha. Ele lembrou que, segundo o artigo 622 do Código de Processo Penal, 
a revisão criminal pode ser requerida a qualquer tempo. O ministro Sebastião Reis Júnior afastou a alegação de 
atipicidade de conduta e rejeitou o recurso.  
 
Processo: REsp. 1188125 
Leia mais... 
 
Quarta Turma dispensa caução em execução provisória de processo coletivo  
Por maioria, a Quarta Turma permitiu a execução provisória de pensão mensal fixada em antecipação de tutela, sem 
exigência de caução para o levantamento da quantia, de modo a beneficiar pescadores prejudicados por vazamento 
de óleo causado pela Petrobras no litoral da Bahia.  
 
Segundo a Federação dos Pescadores e Aquicultores da Bahia (Fepesba), que entrou com ação civil pública contra a 
empresa, o desastre ambiental ocorrido em 2009 impediu os pescadores e marisqueiros de exercer suas atividades.  
 
Atendendo a pedido da Febespa, a 6ª Vara Cível e Comercial de Salvador determinou, em antecipação de tutela, o 
pagamento de pensão mensal de R$ 500 a cada pescador para assegurar sua subsistência. O Tribunal de Justiça da 
Bahia (TJBA) confirmou a obrigação e dispensou a exigência de caução, porém limitou o pagamento a um ano.  
 
O ministro Antonio Carlos Ferreira, relator do recurso apresentado pela Petrobras contra a decisão do TJBA, disse 
que não caberia ao STJ, por força da Súmula 7, reavaliar a presença dos requisitos para a tutela antecipada. 
Também não seria possível rediscutir a extensão do dano ambiental, como pretendia a empresa.  
 
Antecipação de tutela em ação coletiva 
 
Mas o STJ se manifestou a respeito do levantamento das quantias sem caução. Não há legislação tratando de 
execução provisória em ações coletivas, todavia o relator destacou a opinião de vários doutrinadores, para os quais 
deveriam ser aplicadas à hipótese as regras gerais do Código de Processo Civil (CPC).  
 
Foi com base no CPC (artigo 475-O, parágrafo 2º, I) que o TJBA afastou a exigência de caução, ao verificar a 
presença de três requisitos legais: crédito alimentar ou decorrente de ato ilícito, crédito de até 60 salários mínimos e 
autores da execução em estado de necessidade.  
 
“Em regra, há necessidade de caução na execução provisória. Mas, desde que presentes os requisitos legais, aplica-
se a exceção, afastando-se a exigência de contracautela”, afirmou o relator, para quem tais requisitos devem ser 
considerados em relação a cada beneficiário individualmente. “Do contrário, seria mais conveniente o ajuizamento de 
diversos processos individuais e não de um único processo coletivo” – declarou, acrescentando que “a tutela coletiva 
deve ser prestigiada como forma de garantir a efetividade do acesso à Justiça”.  
 
Para Antonio Carlos Ferreira, “não permitir o levantamento de valores em dinheiro sem contracautela, levando-se em 
conta a situação individual de cada beneficiário, implica conferir menor efetividade ao processo coletivo”.  
 
Quanto ao risco de a execução provisória sem caução gerar danos irreversíveis para a Petrobras, o ministro afirmou 
que deve prevalecer o interesse do hipossuficiente, pois maior seria o risco ao não se conceder a medida, em vista 
da necessidade alimentar dos destinatários da ação coletiva.  
 
Conexão ou continência 
 
A Petrobras também alegava que a ação não poderia ser processada em Salvador, por haver processo semelhante e 
anterior na Vara Cível e Comercial da Comarca de São Francisco do Conde (BA), movido por uma colônia de 
pescadores local. A empresa sustentou que haveria conexão entre as ações (quando as partes e causas de pedir são 
as mesmas), o que deveria levar à reunião dos dois processos em São Francisco do Conde.  
 
O ministro Antonio Carlos, porém, entendeu que não é caso de conexão, mas de continência. A continência ocorre 
quando uma ação, com as mesmas partes e causas de pedir, é mais abrangente que a outra.  
 
O ministro considerou correta a decisão do TJBA de manter a competência na vara de Salvador, pois a ação ali 
proposta pela federação de pescadores tem um polo ativo mais amplo que a da colônia de São Francisco do Conde.  
 
Nulidades 
 
No recurso, a Petrobras alegou ainda que o TJBA cometeu duas irregularidades ao apreciar o recurso de agravo de 
instrumento em que foi confirmado o pagamento da pensão mensal aos pescadores: o julgamento não foi pautado 
(não houve intimação aos advogados) e os argumentos apresentados por ela não foram analisados.  
 
O ministro Antonio Carlos reconheceu que as irregularidades poderiam, em princípio, levar à declaração de nulidade. 
Porém, observou que, no julgamento de diversos recursos posteriores no próprio TJBA, a empresa teve todos os 
seus argumentos analisados e pôde exercer plenamente o direito de defesa.  
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“Ainda que inicialmente tenha ocorrido vício no julgamento, a tramitação prosseguiu com ampla possibilidade de 
exercício do direito de defesa e do contraditório”, destacou o relator.  
 
Segundo o ministro, a Petrobras obteve, inclusive, uma decisão a seu favor no TJBA, que estipulou o prazo máximo 
de um ano para pagamento das pensões. Assim, não tendo havido prejuízo para a parte, Antonio Carlos Ferreira 
entendeu que não há motivo para anulação.  
 
Processo: REsp. 1318917 
Leia mais... 
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NOTÍCIA CNJ 
 

Juízes leigos terão de prestar concurso público  
 
Os juízes leigos terão de ser aprovados em “processo seletivo público” para atuar nos Juizados Especiais. É o que 
define a resolução que regulamenta a atividade, aprovada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nesta terça-feira 
(19/3). O texto prevê que os candidatos ao posto devem ser advogados com pelo menos dois anos de experiência. A 
seleção será realizada por meio de provas e avaliação de títulos, sob critérios objetivos estabelecidos pelas 
coordenações estaduais do sistema de juizados especiais. 
 
O juiz leigo atua nesses juizados como auxiliar do magistrado que dirige o processo, realizando diversas tarefas sob a 
supervisão do juiz togado. Até hoje, no entanto, faltava um conjunto de normas definitivas para reger o exercício da 
função. A proposta de Resolução do CNJ foi elaborada pelo conselheiro José Guilherme Vasi Werner, que é juiz 
titular de Juizados Especiais no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ). 
 
Como a proposta dos Juizados Especiais é tornar a Justiça mais simples, econômica e ágil, o juiz leigo promove 
conciliações entre as partes, preside audiências, ouve testemunhas, instrui o processo e até prepara a minuta da 
sentença para o juiz, que age como supervisor dos trabalhos. 
 
Remuneração – O texto da resolução prevê que o exercício da função é temporário e não gera vínculo empregatício 
ou estatuário. A remuneração será estabelecida por projeto de sentença ou acordo entre as partes, segundo 
avaliação do desempenho do juiz leigo. O valor da remuneração não poderá superar o valor pago ao “maior cargo 
cartorário de terceiro grau de escolaridade do primeiro grau de jurisdição do Tribunal de Justiça” que o Juizado 
Especial integra. 
 
A resolução determina ainda que os juízes leigos deverão receber capacitação do tribunal de, no mínimo, 40 horas, 
observando-se os conteúdos programáticos listados no Anexo I da Resolução. 
 
Restrições – Os juízes leigos ficam proibidos de advogar nos Juizados Especiais da sua respectiva comarca enquanto 
estiverem atuando como tal. Eles também não poderão advogar em nenhum Juizado Especial de Fazenda Pública. 
Até a aprovação da Resolução pelo Plenário do CNJ, no entanto, a Lei n. 9.099/1995, que criou os Juizados 
Especiais, era a única norma que regia a atuação dos juízes leigos. Atualmente, a lei só exige que eles sejam 
“preferentemente” advogados com mais de cinco anos de experiência e que não exerçam a profissão “enquanto no 
desempenho de suas funções”.   
 
Os tribunais terão 120 dias para se adequar à norma, a partir da data da publicação da resolução. 
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